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=AUTUAÇÃO= 
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acuso no Protocolo deste Poder Legislativo, o recebimento do Projeto de Lei acima especificado, protocolando-o 

sob o nº --------
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C l 6 y·i :/.. I i 6 .) ( ~3 I J J /J 6 .) (_/_/_.) 
Expediente Ordem do Dia Redação Final 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM Nº. Q,i5' /2016. 

Afonso Cláudio, 08 de novembro de 2016. 

Do: Gabinete do Prefeito 
AO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES 
ROMILDO VALSEIR ORTOLANI 

Senhor Presidente, 

Considerando que esta Administração Municipal desapropriou do Sr. Pedro Ambn;>zim 
e sua esposa a Sra. Erilda Lourdes Coelho Ambrozim o imóvel em questão, através do 
Decreto nº. 121/2010, para instalação do Sistema de Esgotamento Sanitário, com 
recursos da FUNASA; 

Considerando que, em uma avaliação mais detalhada, verificou-se que seria melhor a 
edificação de referido equipamento público no imóvel que fica ao lado deste, também 
de propriedade do Sr. Pedro Ambrozim e sua esposa a Sra. Erilda Lourdes Coelho 
Ambrozim, por se tratar de uma área maior com 1.198,87 m2 (hum mil, cento e 
noventa e oito metros e oitenta e sete centímetros quadrados}. 

Considerando que esta Administração Municipal, através do Decreto nº. 301/2015, de 
08 de outubro de 2015, já desapropriou referida área maior, também de propriedade 
do Sr. Pedro Ambrozim e sua esposa a Sra. Erilda Lourdes Coelho Ambrozim, como 
dito, com o mesmo objetivo qual seja, a instalação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário. 

Considerando que na prática jurídica, a devolução do domínio expropriado, para que 
se integre ou regresse ao patrimônio daquele de quem foi tirado, pelo mesmo preço 
da desapropriação, é a retrocessão; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Considerando que a Retrocessão é a obrigação que se impõe ao expropriante de 
oferecer o bem ao expropriado, mediante devolução do valor da indenização quando 
não lhe der o destino declarado no ato expropriatório, caso esta tenha sido paga; 

Considerando que o instituto da retrocessão é corolário do direito de propriedade, 
pois sem este aquele não existiria no cenário do direito brasileiro, sendo assim, diante 
dessa assertiva, podemos concluir que, sendo o direito de propriedade um direito 
constitucional, segue nesta mesma linha o direito à retrocessão; 

Honra-nos com a presente mensagem, passar a consideração dessa Colenda Câmara 
Municipal, através de Vossa Excelência o apenso Projeto de Lei que autoriza o Poder 
Executivo a proceder retrocessão amigável do imóvel desapropriado que especifica, e 
dá outras providências. 

Certo do apoio dos Nobres Edis, mais uma vez contamos com a aprovação do projeto 
apresentado, em regime de urgência. 

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de elevado apreço e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

. 

' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Projeto de Lei nº __ _,/2016 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROCEDER 
AMIGÁVEL 

A 
DO 

RETROCESSÃO 
IMÓVEL 

DESAPROPRIADO QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a retroceder ao domínio de propriedade do Sr. 
PEDRO AMBROZIM e sua esposa ERILDA LOURDES COELHO AMBROZIM, a área de terra 
perfazendo um total de 400,00 m2 (quatrocentos metros quadrados), localizada na sede 
do distrito de Piracema, Afonso Cláudio/ES, registrado no Cartório de Registro Gerais de 
Imóveis da Comarca desta Cidade, no livro nº. 2-AQ, fls. 86, sob o nº. R. 1-8728 e AV. 2-
8728 de ordem, em data de 29/12/1997 e 11/05/2010, devidamente cadastrado no INCRA 
sob o código nº. 504017043168-5, desapropriada anteriormente para fim específico de 
instalação do Sistema de Esgotamento Sanitário, pelo Decreto nº 121, de 07 de maio de 
2010. 

Art. 2º O imóvel objeto desta retrocessão, possui a seguinte discriminação: 

1 - Matrícula nº 12011 de ordem, Cartório do Registro Geral de Imóveis desta Comarca de 
Afonso Cláudio - registrado no livro nº 2-AAG, fls. 26, em data de 12/05/2010 - Imóvel: 
uma área de terreno legítimo medindo 400,00 m2 (quatrocentos metros quadrados), 
localizada na sede do distrito de Piracema, Afonso Cláudio/ES - sem benfeitorias 
existentes. 

Parágrafo único. O imóvel objeto do presente diploma legal encontra-se sem quaisquer 
benfeitorias, sendo que tal área seria utilizada para instalação do·Sistema de Esgotamento 
Sanitário, com recursos da FUNASA processo nº. 25100020853/2008-26, convênio nº. 
0090/2008. 

Art. 3º Em virtude de não ter havido depósito efetuado pelo expropriante Município de 
Afonso Cláudio/ES de referida Desapropriação não haverá devolução aos cofres públicos 
do Município por parte do expropriado. 

Art. 4º A retrocessão do imóvel não acarretará quaisquer ônus ao Município de Afonso 

Cláudio/ES. ~ /ily-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 52 O retrocessionário renuncia a qualquer demanda pelo recebimento de indenização 
decorrente da desapropriação do imóvel em questão, bem como pelo lapso temporal em 
que este ficou na posse do Município. 

Art. 62 O retrocessionário receberá o imóvel sem a incidência de impostos a pagar, desde a 
publicação do Decreto Municipal n2 121, de 07 de maio de 2010. 

Art. 72 O Município compromete-se a transferir a propriedade do imóvel ao expropriado, 
através de escritura pública livre de quaisquer ônus, ações, construções- ou 
responsabilidades, dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação da 
presente Lei. 

Art. 82 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a tomar todas as providências legais ao 
fiel cumprimento desta Lei, prescritas em Decreto se necessário for. 

Art. 92 Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto Municipal n2 121, de 07 de maio de 
2010. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Afonso Cláudio/ES., / / 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

&m l\?3 1.lf_1~ ----;:-~~~,{ 
Presiderite 4': 
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LIVRO N.º 46-F FOLHAS: 189 a 190 

ESTADO- -ESPÍRITO SANTO- - -COMARCA 
AFONSO CLÁUDIO 

MUNICÍPIO - - - AFONSO CLÁUDIO - - - DlISTRITO - - - SEDE 

ITAMAR PEREIRA VElL TEN 
TABELIÃ 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - VALOR R$ 4.000,00 -

SAIBAM quantos a presente Escritura Pública 
de Compra e Venda virem, que aos onze dias do mês de maio de dois mil e dez 
(11-05-2010), neste Cartório do 2° Oficio desta Cidade e Comarca de Afonso 
Cláudio - Espírito Santo, perante mim Tabelião Substituto e da Tabeliã, 
compareceram partes entre si justas, avindas e contratadas, a saber: como 
outorgantes vendedores: PEDRO AMBROZIM e sua esposa ERILDA 
LOURDJES COELHO AMBROZJIM, brasileiros, casados sob o regime de 
comunhão universal de bens, agricultores, residentes e domiciliados no distrito de 
Piracema, região rnral deste Município de Afonso Cláudio - ES, ele natural desta 
cidade, nascido no dia 16/12/1969, filho de Joel Ambrozim e Ana Portes Beliano 
Ambrozim, portador do RG nº 968.091-ES e do CPF nº 017.013.277-32 e ela 
natural desta cidade, nascida no dia 16/07/1970, filha de Walter Gomes Coelho e 
Maria da Penha Coelho, portadora do RG nº 990.620-ES e do CPF nº 
005.282.127-70; e como outorgado comprador: MUNICÍPIO DE AFONSO 
CJl_,ÁUDJO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ sob nº 
27.165.562/0001-41, com sede na Praça da Independência nº 341, Centro, nesta 
cidade de Afonso Cláudio - ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
WHson Berger Costa, natural deste Estado, nascido no dia 20/05/1961, filho de 
Francisco Costa e Bendina Berger, casado engenheiro civil, portador do RG nº 
434.581-ES e do CPF nº 674.760.907-72, residente e domiciliado a Rua Azulina 
de Souza Manso, nº 203, Apt. 201, Bairro João Duarte Manso, nesta cidade de 
Afonso Cláudio - ES; pessoas conhecidas de mim Tabelião Substituto e da 
Ta'.Jeliã, do que damos fé. Pelos outorgantes vendedores me foi dito que sendo 
possuidores, a justo título e absolutamente livre e desembaraçados de quaisquer 
dívidas e ônus real inclusive hipotecas mesmo legais, de Uma área de Terreno 
Legítimo, medindo 400,00m2 ( quatrocentos metros quadrados), sem benfeitorias, 
desapropriada conforme decreto nº 121/2010, expedido pela Prefeitura 
Municipal, desta cidade, desapropriação destinada a instalação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário, com recursos da FUNASA processo nº 
2510()020853/2008-26, convenio nº 0090/2008, situado no lugar denominado 
Piracema, distrito do mesmo nome, neste Município de Afonso Cláudio-ES, 



C) 

confrontando-se pelos lados e fundos com Pedro Ambrozim e pela frente com 
estrada de acesso; imóvel este adquirido de Aniceto Altafim Biccas e sua esposa, 

. conforme escritura pública de compra e venda, lavrada em 05/08/1996, pelo 
tabelião do 3º Oficio desta cidade José Velten, no livro nº 109, fls. 23/24, pelo 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); imóvel este devidamente registrado no 
Cartório do Registro Geral de Imóveis, desta Comarca, no livro nº 2-AQ, fls. 86, 
sob nº R.1-8728 e A V.2-8728 de ol!"dem, em data de 29/12/1997 e 11/05/1010; 
imóvel este devidamente cadastrado no INCRA sob o código nº 
504017043168-5; E achando-se contratados com o outorgado comprador por bem 
desta escritura, e na melhor forma de direito para lhe vender, como de fato 
vendido tem ao comprador referido, pelo preço certo e ajustado de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), importância essa que do outorgado comprador confessam e 
declaram já haverem recebido em moeda corrente pelo que dão por pagos e 
satisfeitos dando ao comprador plena e geral quitação, prometendo por si e seus 
sucessores fazerem boa, firme e valiosa essa mesma venda, obrigando-se em todo 
o tempo, como se obrigam a responderem pela evicção de direito, pondo o 
outorgado comprador a par e salvo de quaisquer dúvida futura e transmitindo na 
pessoa dele outorgado comprador todo seu domínio, posse, direito e ação na coisa 

. vendida, desde já, por bem desta escritura e da cláusula - CONSTITUTJI. Pelo 
outorgado comprador na pessoa de seu representante me foi dito que na verdade 
acha-se contratado com os outorgantes vendedores referidos, sobre a presente 
compra, aceitando-a pelo preço mencionado de QUATRO MIL REAIS, e esta 
escritura em seu inteiro teor, tal qual se acha redigida e de tudo dou fé. Que os 
Outorgantes Vendedores declaram, sob pena de responsabilidade Civil e Penal a 
inexistência de Ações Reais e Reipersecutórias, relativa ao imóvel ora alienado. 
Será emitida a Declaração sobre Operações Imobiliárias, conforme INSRF 
056/2001. Que os Outorgantes Vendedores declaram ainda sob as penas da Lei, 
não estarem vinculada à Previdência Social, quer como contribuinte na qualidade 
de empregadores, quer como produtores rurais. Declaram ainda sob as penas Civis 
e Criminais que o imóvel objeto desta transação não é utilizado como deposito de 
produtos agrotóxicos radioativos ou que possam produzir poluição ambiental de 
qualquer natureza, conforme dispõe a Lei 4.472 de 28 de novembro de 1990 e 
Decreto 3.108-N, do Governo do Espírito Santo. Em seguida, foram-nos 
apresentados os seguintes conhecimentos de impostos pagos e certidões: 
TALÃO:- Isento; Descrição da Guia:- II -Ao Sr. Anderson Dutra da Silva, para 
apurar a veracidade das declarações retro a proceder a avaliação dos bens. Afonso 
Cláudio, 11 de maio de 2010. Assinatura Ilegível. III - Atendendo à solicitação, 
procedi a avaliação dos bens descritos na guia, da forma seguinte: 
DESCRIÇÃO:- Uma área de Terreno Legítimo, medindo 400,00m2 
( quatrocentos metros quadrados), sem benfeitorias, situados no distrito de 
Piracema, neste Município de Afonso Cláudio-ES, confrontando-se confonne 
consta no verso da presente guia que avaliei por R$ 4.000,00. Total R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). Afonso Cláudio, 11 de maio de 2010. Anderson Dutra da Silva. 
IV - Recolhidos, impostos e taxas, pelo Dam Isento. TRANSCRIÇÃO DAS 
CERTIDÕES NEGATIVAS: CERTIDÃO:- Certifico que pela outorgante 
vendedora, me foi apresentado uma (01) Certidão Negativa de Débito para com a 
Fazenda Pública Estadual, de nº 2010144155, datada de 11 de maio de 2010, na 
qual consta que a outorgante vendedora nada deve aquela repartição até a presente 
data. Certidão: Certifico que pelo outorgado comprador, declara sob as penas 
da Lei que dispensa a apresentação da Certidão Negativa de Débitos para com a 
Fazenda Pública Estadual, com relação ao outorgante vencíedor: Pedro 



Ambrozim, na forma do Provimento nº 001/88, Capitulo I, inciso IV, da 
Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, deste Estado, entretanto o outorgante 
vendedor, anteri01mente qualificado, de comum acordo assume a 
responsabilidade de quitar quaisquer débitos existentes ou referenciados junto a 
Fazenda Pública Estadual. CERT!DÃO. Certifico que• pelos outorgantes 
vendedores me foi apresentado duas (02) Certidões Negativas de 
Incapacidarle Civil, emitida pelo Escrevente Autorizada do Cartório do 
Registro Civil e Tabelionato desta Cidade, Janekelli Dias dos Santos, datadas 
de 11 de maio de 201 O, nas quais constam que não existe até a presente data 
nenhum registro referente a interdição ou curatela, em face dos outorgantes 
vendedores, tudo de acordo com o que regulamenta o Código de Normas, em 
seu Artigo 275, Inciso X, datado de 02 de dezembro de 2005. CERTIDÃO: 
Certifico que pelos outorgantes vendedores nos foi apresentado o JDec1reto de 
Desapropriação de nº 121/2010, datado de 07 de maio de 2010, do teor seguinte: 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, Decreto nº 
121/2010. Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação. O 
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal, e 
em confonnidade com o disposto no Decreto-Lei 3.365/41, com as alterações 
introduzidas posteriormente; e Considerando o Oficio nº 219/201 O, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, protocolizado sob o nº 005431, em 04 de maio de 
201 O; Decreta: Art. 1 º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, uma área de 400,00m2 ( quatrocentos metros quadrados), sem 
benfeitorias, na sede do distrito de Piracema, Afonso Cláudio -ES, registrado no 
Cartório do 1 º Oficio da Comarca de Afonso Cláudio - ES, Matrícula nº R.1-
8728, livro 2-AQ, folhas 86, de propriedade do Senhor Pedro Ambrozim, 
brasileiro, agricultor, casado, portador do CPF nº 017.013.277-32. Art. 2° O objeto 
da presente desapropriação destina-se a instalação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário, com recurso da FUNASA processo nº 25100020853/2008-26, Convênio 
nº 0090/2008. Art. 3° A desapropriação de que trata esse Decreto será promovida 
amigavelmente ou judicialmente pelo Prefeito Municipal, que poderá alegar 
urgência, nos termos do Decreto-Lei 3.365, de 21-06-41, com as alterações 
posteriores, para efeito de imediata imissão na posse. Art. 4 º A presente 
desapropriação correrá por conta de recurso do orçamento municipal previsto na 
dotação orçamentária 1001.1019900681.017 344906100000 Ficha 0420. Art. 5° 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Prefeitura 
Municipal de Afonso Cláudio, em 07 de maio de 201 O. Ass. Wilson Berger Costa 
- Prefeito Municipal. Ass. Marcos Frizzera Dias - Secretario de Administração. 
CERTIDÃO: Certifico que pelos outorgantes vendedores me foi apresentado 
duas (02) Certidões Negativa de Débitos do IBAMA, de nºs. 1634389 e 
16343 84, datadas de 11 de maio de 201 O, nas quais constam que os mesmos 
nada devem aquela repartição até a presente data. CERTIDÃO: Certifico que 
pelos outorgantes vendedores me foi apresentado uma (01) Certidão Negativa de 
Ônus, datada de 11 de maio de 201 O, na qual consta que o imóvel devidamente 
registrado no Cartório do Registro Geral de Imóveis desta Comarca no Bivro 2-
AQ, às fls. 86, sob nº R.1-872~ e AV.2-8728 de ordem, está livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus reais, legais e convencionais, bem como a 
inexistência de protesto contra alienação de bens, inclusive citações de ações reais 
e pessoais reipersecutórias. E que as Certidões Negativas acima mencionadas 



(_) 

.. 
ficam arquivadas neste Cartório para os devidos. fins. E por acharem assim 
contratados me pediram que lhes fizessem a presente escritura de Compra e 

. venda, que lhes sendo lida em voz alta aceitam, outorgam e assinam-na 
conosco Tabelião Substituto e Tabeliã. Dispensada a presença de testemunhas 
de acordo com o provimento nº 23/80 da Corregedoria Geral de· Justiça, deste 
Estado. Eu, Ass. Reginaldo de Aguiar Pereira, Tabelião Substituto, que a 
digitei. E eu, Ass. Itamar Pereira Velten, Tabeliã, que a conferi, subscrevi e dou 
fé. Afonso Cláudio, ES, 11 de maio de 2010. Ass. Pedro Ambrozim. Ass. 
Eri~da Lourdes Coelho Ambrozi~pn Berger Costa. 
TRASLADADA NESTA DATA..,_Eu...-- · Reginaldo de 
Aguiar Pereira, Tabelião Substito.10, que a trasladei d' talmente, conferi, 
subscrevi e dou fé. · 

-~ Em Tesfé-?' · /da Verdade 
/ 

Afonso Cláudio- ES, U de maio de 2010. 

/ CARTÓRIO VElTEN 
2° OF!cio ,:Z,. eginaldo de Aguiar Pereira 

1 
Subs,ituro 

ITAMAR PEREIRA VEL TEN TITULAR 
ROBSON LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS 

JOVERCI SCHULTZ 
SUBSTITUTOS 

• • .... , "~- J ,' ~· ': 

.. : >:·jtic. .. 

R\0 DO 1° n 
a~ ....,.I.«) Gemi de li))-'.,:--_~ n., v~'" ,;if!N,•~ Vvfl/8 '-,o ... 
Lêda Mana Córrêa Cola Til!Jlnr 

Mari&: AW.r.a l.Site Corrêa Sub&. Legal 
P11ulo Franci!iCO Bissoli Suool ~ 

Saula Regina Zoaat Ma~:sl<i Suliat Alllx:rizffl 
/w. Presidenlt Vargas, 46 

AfonSo \:léuoo ~ «,,,<:'o 
~ . Tei. (27)37M-1oa6 dP_ 
. 'ta de Afonso c\ál] 

-· o 

' 

_;-:::f1~r0 ; 

(~•-r.l·t::·i~ii!i~ 
---.~. r:,. ·~-

/"; 

--~·:::~: 

'lo 

!) 
✓ 



o 

" ,· 
1 
l Cartório do 1 º Oficio da Comarca de Afonso Cláudio - ES 

TITULAR 
Lêda Maria Corrêa Cola 

Av. Presidente Vargas, n.º 46 Tele/Fax: 027-3735- 1036- CEP 29.600-000-Afonso Cláudio - ES 

REGISTRO GERAL DE !MOVEIS DA COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO - ES 

Prenotado no Protocolo: 1-B Sob o nº 32.270 Fls. 50 

Registrado no livro nº 2-AAG FLS. 26 Sob nº R.1-12011 

··-···--- ---- - -·-------- - .. - ---···· -··---·-- ·····--··--·----40----------- ····--·-
Referente a matrícula nº 12011 

-- ··-···-------- - ·---------
OBS: Foi matriculado neste Cartório uma área de terreno legítimo medindo a área de 
400,00m2 (quatrocentos metros quadrados), sem benfeitorias, desapropriada 
conforme dlecreto nº. 121/2010, expedido pela Prefeitlllra Municipal, desta cidade, 
desapropriação destinada a instalação do Sistema de Esgotamento SanitáriÓ, com 
recursos d.a FUNASA processo nº. 25100020853/2008-26, convenio nº. 0090/2008, 
situado no lugar denominado "PIRACEMA", distrito do mesmo nome, neste 
município, confrontando-se pelos lados e fundos com Pedro Ambrozim e pela frente 
com estrada de acesso. Cadastrado no INCRA sob o código nº. 504017043168-5; 
devidamente registrado sob o nº acima citado em nome do MUNICÍPIO DE 
AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.165.562/0001-41, com sede na Praça da Independência, nº 341, centro, nesta 
cidade de Afonso Cláudio-ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Wilson 
Berger Costa, nascido aos 20/05/1961, filho de Francisco Costa e Bendina Berger, 
casado, engenheiro civil, p01iador do RG nº 434.581-ES e CPF 674.760.907-72, 
residente a domiciliado a Rua Azulina de Souza Manso, 203/201, Bairro João Duaiie 
Manso, nesta cidade. 

O referido é vefdade e dou fé. 
l 

Afonsozlá -1r,t~~ de .. m~i~ de 2010. 
,( ,r-: \ h }V__v&LL. 

PA LO FRANCl'.scu lUSSOLI 
\O DO / Substituto Autorizado 

'.\ R 1° o~ .,. / 
/c t....~ ..,..w.ro Geral de /me:;,. . Ct" , G'- ?-'-"' e,a i'~ / 

Lêdéi Maria Corrêa Cola Titu:sr 
Maria Ak.ii1a I..Bitri Corrêa suoo. l.slJ,lf 

Paulo Francisco Bi$SE>li Subst. Automã:!c 
. Sauia RlglAa Zorzat IJJajeski Su'1.st.;?Aul..;:-~2' 

\ lw. Pmlde:ma Vmgas, 413 
Nooso aáulilo !!i ~0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº121/2010 

. D~clara imóvel de utilidade pública para fins 
de desapropriação. 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o disposto no De.ereto-Lei nº . 3.365/41, com as alterações 
introduzidas posteriormente; e · · 

Considerando o Ofício nº 219/201 O da Secretaria Municipal de Saúde 
protocolizada sob o nº 005431, em 04 de maio de 201 O. 

D E CRETA: 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade púbÍica para fins ·de desapropriação, uma área de 
· 400,00 m2 (quatrocentos metros quadrados), sem benfêitorias, na.sede do Distrito de 
Piracema, Afonso Cláudio - ES, regfstrado no Cartório-do 1º Ofício da Comarca de 
Afonso Cláudio - ES, Matrícula n°· R-1.8728, Livro-·2-Aa; Folhas 86, de propriedade 
do Senhor Pedro Ambrozim, brasileiro, agricultor, casado, comerciante, portador do 
CPF nº 017.013.277-32. . 

Art. 2°. O objeto da presente desapropriação destina-se a instalação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário, com recursos da FÜNASA processo hº 25100020853/2008-
26, Convênio nº 0090/2008. · · 

Art. 3°. A desapropriação de ·que trcit~: esse Decreto será promovida amigavelmente 
ou judicialmente pelo Prefeito Municipal, que poderá ·alegar urgência, nos termos do 
Decreto-Lei 3.365, de 21.06.41, com as alterações posteriores, para efeito de 
imediata imissão na pos.s~. · 

Art. 4°. A presente desapropriação: correrá por corita de· recurso do orçamento 
municipal previstos na dotação orçamentáriá 100LJ019900681.0J7 344906100000 
Ficha 0420. · 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de ~úa- p~blicação, revogando-se as 
disposições em contrário. · · · · · · · · · · · 

._.·:.· . 

E-SE, PUBLIQUE~SE E CU.MPRA-SE. '. \-: ::· : :. 

unicipal de Afonso Cláu_dto, 'em 01 de n)-~íb_:d,~ 201 o . 

. ,:•:·.·.WILSON B 
. · .. 'PREF 

ERA DIAS . . ... : 
DE ADMINISTRAÇÃ(?,. · 

, ~ r . l_ , • 

-P-r-aç-a-da-ln_d_e_p_e_n_de-An-c-ia-,-3-4_1 ___ A_i_on-_s_o_··.--~"'""1á_u_d-io---E-s_p_Jr-it_o_S_a_n_to_· .---Te-1-,,·-3_7_3_5_-4_0_0_0_~ 
www.afonsoclaudio.es.gov:br i~;- · . . ... 

' :-: .: ·, ,: ,.· ' '' ~ 
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PJREirJEifTURU-t ·_r\V]JJN}[(~IPAJL DE AJFfJf½J§O) CLAUDIO 

ESTAJJO DO ESPÍRITO SANTO 

DE~clai~·a krnóvel d1e i,tmcfande públuca 
pâ!r:a fttn!to de des}:ílptroprriaçãio1. 

O :Prefeito Municipal d13 .t1,fonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, 
usanclo das atdbuiqões quf.3 !ne, conf'ere o artiçio m;i, inciso xm, da Lei 
Orgânica lvlun,cipal; ,a em conformidade cem, o dis.posto no Decreto-Lei nº 
3.36fi/41, com as a!teraçi..)es introduzidas posteriormente; e 

Gons:clernnd,j o Ofício/S1:~pl8ln nº '190/20·11 da Se=.:cretaria Municipal de 
'---· Planejzm1ento, protocolizado sob n°·. 006!:JSB tk~ 04 de se·cernbro de 2015. 

Art 1° .. Fica declarado de utilidacle µúbllca para fins de desapropriação, um 
tern:ffm legítimo rnedindo 'l .··198,87 rrf!. (hum mil -cento e noventa e oito metros 
e bitenta e sel.,a (;entimetros quadratios; sltuc:ido n~:!l Sr.~de do Distrito de 
Piracema, Afon::;o Cláudio - ES, renistmdo no Cartório elo 1° Ofício da 
Comarca de Afonso Cláudio•- ES, 8üb o nn R.1-8728 de ordem, Livro í~-AQ, 
F'olha::i 86, de· propriecfa:1cit;1 dü Sr. P,~dro) .1t1,iínbé·o2dm, brasileiro, casado, 
Lavrador, portador do CPF nº 0·17.013.277-32 e C:. !. riº. 968.091-ES e sua 
esposa a Srª, Er·m"\Ju! trn.ud1.=js Coelho .l~fí'ribroz~rn, brasileira, casada, 
Professora, porf:adorn do CPF nº .. 00.5.28:2.127'-70 e C. 1. nº. 990.620-ES. 

Art 2°. O objeto da pr12Jsente cirfs:3prof:,r;ai(;:~o d0sfü1:r.1-s1~ a construção de 
estaç:ão de tratsirneiüo de esrJoto. 

Jt.rt. ~lº. P. desapmprl;-l9i~o de· que trata e~1sH Decreto r:,erá promovida 
amlgavelmente ou judici:a!mente pi-~lo Prekiito Munlclptil, que poderá alegar 
urgênciê1, nos termos d.o Decretei-Lei 3.2!,6!5, dei 2·1.06.4'1, corri as alterações 

• iJJ. ..... ,••- "' .. # .. -.,1:-,...:i't •. ol . r.··" .~:. •~ • -· : ..... •ttl·' .. ., ,. •. . f"{,'11~-~~•.~" p0St81 !OH~S, pai a ~:r1r.,l {; • €: lr.ibC11iJ1.,2l lu),:::i;:.dü í1d j .. ,ü.::.,~;:;.. 

Art. 4°. Este Dei:;reto ent.na em vigor na data de sua publicação .. 
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Parlamento: JOMAR'·CLAUDIO CORREA 

, .... ~~~~.: _::.),' ~.:,~J•,••;,,/.; • • r, 

-~,.: ' •' 

~ ;."'\ •· -,~'#~ .._ .. :, -~- .·.:'". l •.•: •. ~ ~ .,.,-:~ 

~ ~= !. :t~·-r ·7!:) 1! rJ ',!:) 
-' .~ ..... , ·•· .:-':-.::~'l••,:•.J.~, . ..... ~.:,_ __ : ,' j •:.•... ,.-, ... ,•.t· •. 

o Poder Executívo MÜnTêf pàl;."na .pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Wilson Berger Costa, Prefeito Municipal, ericarriiriha ·para dêliberação plenária por meio da 
Mensagem nº 025/2016, o Projeto de Lei incluso, · intitulado: "AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A PROCEDER A RETRdCl;SSÃó. - AMIGÁVEL DO IMÓVEL 
DESAPROPRIADO QUE ESPECIFICA E DÁ ÔÚTRAS·_PROVIDÊNCIAS.", o qual, após o 
regimental despacho na Sessão Ordinária réaliza9â. ,rf9._. d,_i~_J6-;<;h:~;r1ovembro·de 2016, pelo 
Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativ~,:_.~çf.v,ei_o . .-_?;.esta Comissão. 

Conforme regular procedimento, a _Mensagem Legislativa foi 
protocolada nesta Casa de Leis em 10 de novemb,ro 9.~ 2916, sç,I:> o nº 1165/2016, visando à 

Q necessidade de controle e fiscalização das mat~ri~~{?ei~.f~~~:~E{r,~66fo3:rrente exercício. 

o 

-19 -VOTO:;: .-__ . :_ -~, ., - 1 - --·· 

NIL TON LUÓIAN'ôrôfõiz1vÊíRÃ'~ do f:.: 7:ce!ent;::;s:,' '-· 

. . ~ -
~-:~~~: t:~:~.J(t:\--.:~1~,S;:\(i . ~ .. ~/~H3l1~.'./E-L.. CJ~:) h\ij(1\ ::.~ _ 

Inicialmente, cumpr~ _d,~~~ê;!~.~(- gH~t·,~, 1~~:,Pºf!!R·etê~ci~-.}~º ~-~9çter 
■ ■ ■ ■ ~ ~ ..... ' ~ ~· ... ' ' ~ "'l •·-.~ . ,. -:o -l 'f ~ r,, ... " ......... •-l .,.,,.(. ... ,.,. ';,,,.l ...... , •A•.,.,'\. ~ 

Executivo Municipal, por meio de seu represenj~n!e,_ _p .~,n.ca,mióDªJ1-J,~Qt8,-q~ m,at~~i,~~·de~ta 
■ ; • • • ~ • f ✓, ~-.... !• ', "- "-• • •·• i ,,_ •• •• I a 1 - ,_. "-• J { 1 1-• l •-• -..,.. °'--' .!'_, •,_., 1 •-! 

natureza, em conformidade com a legislação perti_lJ,~nt~-::· .·_ _-. >- . _ 
! ~~:0: ,>,·~.} :~ ;:_~;1·:-• _/:..:. :' :;, { 1 ·~ • .J~jl l.; '·•,;· -

O presente Projeto ·-·"AUT0RIZ:A :o !vPODER EXECUTIVO A 

PROCEDER A ~ETROCESSÃO A~IIGÁVEL ::,'·~~}"~~~~-~~ f;_9.~-~.APROPRIADO QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". ,"{~:-+f•\~i:'.:·~., y:J ? it"'"'::'· -, · - - ' ~ ... :· . . ' / 

• ._:: ' • 1 - • ~. ' • • • ~-

A refe.rida norma versa acerca dç:1 desapropriação do Senhor Pedro 

Ambrozim e sua esposa a Senhora ErildaJE>L!~9~t-,~P~lho·. Ambrqzim o imóvel em questão, 
, . t' • ,.l' 1, ., ..... 1;{ '•v. 1.,, \'., -· .•.•. - . • ·í. . . 

atraves do Decreto nº 121/2010, para instê;ll_ação_·ãp_::Sist~m~. c:le .. l;=sgotante.nto:Sanitário, com 
recursos da FUNASA. · ~::r,:·:7:;,":·'tC'.-h0?: OiiVr.:.f~'. -'1· ;,:; ;;.,,.) e..:'.· ... '.·.::'.:!, ,ti::-:,. • · 

i •. ~ :~•.';~·f1e:-1l:\t~; ~;:;i; ~;~ (:r:: 1~ (:-J12.:;~c1 .,::;t::1~1a_:·~---~ t·:.:~: 
Considerando que, :~m .. UJ1lél ___ avf1H?-x~Q*IJlªis0_9~ta!~~99,· y1:rri~!,cou-se 

que seria melhor a edificação de referidq_ eq_u_i_p~niirito)>úlillcc;, ::~o, !_r:Í}?_~él'_qij~~lica!,~,C?-.lado 
, O• L ~ }•• ••-• ·• •' .... ~• .. t, ~ ' < "••• ,_:,J,r >, s ••~~ ...:., J-~ ~,;'" t,s',, •'•,.,. , 

deste, também de propriedade do Senhor· Pe·dro::,Ambrozim,0'e suà=:esposa~a":?:Se1:1hóra Erilda 
· . :·.·~ . .''.. :._ { _ _;,. ,:-i::.,-·., .. _·~· :.:·.~·:•"--· i L.i~.;:~.:-,.~_;"-·:.:~~=~••. _ t> \,.;:)e;; >~· .. : 

Lourdes Coelho Ambrozim, por se tratar de umai~f~§fm~iotcqm, 1_;;;t9_~.f:?.l~rn?f;(h_qhi/p:,il_,.·cento 
• • • · ........... ~.,,1 • .r~.._ •-,,••~ • l ·• .,......,, • \•~.,. ,,-...~ ~ ~• •• • ,,__, '-!\.: .• r_ ~ .. 

e noventa e oito metros e oitenta e sete centímetro$:qücidr_ados):· , · ._ .. 
. .,-~··, '~•:-":_,'-•. ;, __ ,::·:, :; -~ ._,1_1: ·• 

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, nº 150 - Bairro São-.J~r,cjii9,:~~~f<?l1i<?-,~,~udio/ES - Cep: 29.600-000 
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-123~ /{ê.~tp·,àN c:maç@cniac.es.gov.br 

' . -··~<. '\Yf.':?::~~-~-:~ _{ ~-~· i~ ,:.,.:: 
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CÂMARA MUNlC,IPALPE,AEONS.Q CLÁUDIO • ES 
.. \ •... .._·.-. 1;;{;--"· •,.-!.4 •.4.t;,/- , .................. ,.,_, ~·· ~.•~--·, ·••''>:' 

1 Parlamento :::,.J0iiARiêí2ÁuÍ>Í0i€0RRÊA 
· -:.~::!~·.:ii'::~~:~:~: ;.tfE·f;j\f~~-s;' i~-;1· O .- (:;\ç;c,·i~1r(1l~c1·~,J ~~( .. 

-__ >< liT.~\tf~_'.i,)~j~f,~!~ :''. :::~~:ii\Jff}\f~1(~-i~\:;;;•: --
. . . Desta forma, _ d~ ,_/~,<?,?.(~9'.i;,t9.~.f11 ;;.:)}9~~º:\ç.~Qt~:~plri,f~'.t~x i(~:, ,,bQrm_as 

reg1menta1s, o ProJeto encontra-se dentr<? -P,8-~.-·.·_l}~.r~:ar .c9~~t1~pS!9.Q~).~.:j=~-;~-IT\sP.RPfW!TIJ9ade 
com o parecer jurídico. Assim, concluo meú:y~fo~-P~!~l:A:prôyacã'o~c[q~í;ffoH:~tõ.~_qf~r1~ti~e;_~ · _-:,-: . t/·e~1W~<)}i(i\:\ : ;:'/li:~·_,_f_r~t/f:1,)fr:~<:~-\;:•·· ·--

. NIL TON LUCIANO DE OLIVEIRA . . 
Relator · · 

2° vot.e>/_)/\\/-(:· 
FRANCISCO BRAGA_:'. 

Membro -· · 

; ... ::· .. :-:;: .. ~=-.:·S.~~ .. i-~~~:.~:;~~~-~.//:.,,_t_ t :\.~~l~~(. ~.~. ~1·1·~: , . 

Na qu_alidade d~J~1~rn!:>r:éb.a~~t~:·G.P!J1!S~ª-º;_,,'{~flh9; .C3rtJltir meu voto 
pela aprovação, do Projeto em apreciação/acórr1pa'nhcíndó''6~vdt6 :ao ílúsfre{'Rel8tor. · 

° F~~~;ii!ii!!t 1mi1lt :;11~~~~11~ , 
3° VOTO<_>·_:'._.--_:;:-: · · 

:. • .• : ,r~ ·: i<;~~•it:i~~•~ •• 
ROMILDO C"A.MP.QR_~z·o~ SILVA. ,· 

Prés1dént€ .. ,~.:'.:·< ... · . -· 

.. '',,,< jfiJ~}' .•. : ;;' ' 
O Presidente dà;:,"._º:om].~~,ãô"'.'de _ e~_QS!i}_uição, Justiça e Redação, 

após análise do Projeto, e concordanqq ~tr( fo'q:O~:-J>,s.Jerr.n<:>s}:$gm __ o Ilustre Relator, vem 
••• -- ----· ····--- ·-·-----~'"-~-:.. --- --- ... ~--- •: .-e r--il. 

também emitir seu voto pela aprovação do Projeto em:_aprecj~çãc:f.'.V:r,: _ 

-";K\%;:;fii~~i}:i t ~ij½:lili;:á1~,~, 
ROMILDO CAMPOREZ,DA.SILVA :.;,,..~ · ~-.. - -·/::<;~'-';;.,, ·· 

0 pij;~iiltii f ilÍI*if iif f.jjv~:-
- Assim sendo, a COMIS~:AO· DE, -_CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, concluiu· seu parecer pela APRO\JACÂÔ?.~çfo}?rqj~-to em questão. 
- . -; ;·; :::~t·::?F t:i, ;~y:.-: -

Sala de _Reuniões "Dr. Jos$' Âl.r:n~riq'. l=~trQnetto" 
Afonso Cláudio/ S, 17. de NÓVEM~RQ:de ·2Õ16. 

. . . ,.· .-

· ..... ;•\:.~·..1!·,- ·..,,~1.tx.:.·.'!~- 1..11--~ .-,):: :...··~· ;·--~ : 1 ; • • • • • • 

Ladeira UteAmélia Gastim Pádua, nº 150 - Bair.r-p_:,S~o-:Jarcísi,o'.-Afçm,so ç;I~u,di_ó[E:.s.:~ Cep:.29.600-000 
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (?7fif:{ff234)Le~m_a,iJ:. ~m,_a,ç,@*r.,ijç;,~j;'.fü~Y-lir' , , 

· .. º\j}~h}:f~{~~~(;!}:\/.:{\ i;: trE,:,~:.H:j:~'.~f~:/ri'./:;::}.:: 


